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CONCURSO PÚBLICO 001/2020 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULOS Nº 010/2021 

 
 
A PREFEITURA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Convocação 
para Prova de Títulos do Concurso 001/2020. 
 

Art. 1º Haverá Prova de Títulos para todos os candidatos aprovados, conforme Resultado Final, nos cargos de: ANALISTA 
DE SISTEMAS, ANALISTA TÉCNICO, ARQUITETO, ASSISTENTE SOCIAL, CIRURGIÃO DENTISTA T8, ENFERMEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, 
ENGENHEIRO ELETRICISTA, FARMACÊUTICO, MÉDICO AUDITOR, MÉDICO T4 – PEDIATRA, MÉDICO T6 – CLÍNICO GERAL, MÉDICO T8 – CLÍNICO 
GERAL, MÉDICO T12 – CLÍNICO GERAL, MÉDICO T12 – ANESTESIOLOGISTA, MÉDICO T12 – PEDIATRA, MÉDICO T12 H/S – 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA, MÉDICO T12 H/S – CLÍNICO GERAL, MÉDICO T24 H/S – GINECOLOGISTA/OBSTETRA, NUTRICIONISTA, 
PROFESSOR SÉRIES/ANOS INICIAIS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA E PSICÓLOGO.  

 
Art. 2º Os envelopes devem ser enviados via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento). Não serão aceitos envelopes 

entregues de outra forma ou postados fora do prazo estabelecido. O envio deve ser feito para o endereço abaixo: 
 

 
 

DESTINATÁRIO: 
 

INSTITUTO UNIFIL 
AV. MARINGÁ, 813 - LOJAS 04 A 06 
CAIXA POSTAL 12047 
CEP: 86.060-981 

   LONDRINA/PR 
 

A/C CONCURSO PÚBLICO 001/2020 
PROVA DE TÍTULOS / PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
 

 
Art. 3º Consta no Anexo Único deste Edital o formulário para preenchimento que deve ser enviado DENTRO do 

envelope com os títulos, de acordo com a tabela do seu cargo. 
 
Art. 4º Os candidatos deverão enviar os documentos para a Prova de Títulos no período de 16 A 21 DE JULHO DE 2021. 
 
Art. 5º Não serão aceitos envelopes com documentos de mais de um candidato, ou seja, cada candidato deve enviar o 

seu envelope. 
  
Art. 6º Os candidatos deverão observar o Edital de Abertura do Concurso 001/2020, e ler atentamente o item 13 onde 

constam os documentos que serão pontuados, assim como a forma de envio. É obrigatório para pontuação o envio do diploma 
e/ou certificado do Curso de Graduação, não sendo necessário autenticá-lo, pois servirá para a banca fazer a conferência das 
experiências profissionais após a conclusão do curso. TODOS os demais documentos devem ser autenticados. 

 
Art. 7º Para os cargos: Analista de Sistemas, Analista Técnico, Arquiteto, Assistente Social, Cirurgião Dentista, 

Enfermeiro, Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista, Farmacêutico, Médico Clínico Geral, Nutricionista, Professor Séries/Anos 
Iniciais, Professor de Educação Física, Professor de Educação Infantil, Profissional de Educação Física e Psicólogo serão 
considerados como títulos os documentos constantes na tabela a seguir: 
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ALÍNEA TÍTULO VALOR UNITÁRIO VALOR MÁXIMO 

A 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível 
de Doutorado, na área de atuação escolhida pelo candidato, 
dentre aquelas especificadas nas atribuições do cargo em que se 
inscreveu, acompanhado do histórico escolar. 

4,00 8,00 

B 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível 
de Mestrado, na área de atuação escolhida pelo candidato, 
dentre aquelas especificadas nas atribuições do cargo em que se 
inscreveu, acompanhado do histórico escolar. 

2,50 5,00 

C 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, em nível de 
Especialização, na área de atuação escolhida pelo candidato, 
dentre aquelas especificadas nas atribuições do em que se 
inscreveu, acompanhado do histórico escolar com carga horária 
mínima de 360 horas, onde constam as disciplinas cursadas e a 
respectiva carga horária. 

2,00 4,00 

D 

Tempo de experiência na área de atuação escolhida pelo 
candidato, dentre aquelas especificadas nas atribuições do cargo 
em que se inscreveu. 
Para cada 30 (trinta) dias trabalhados 0,05 pontos até o máximo 
de 3,00 (três) pontos. 

0,05 3,00 

Total de Pontos 20,00 

 
Art. 8º Para os cargos: Médico Auditor, Médico Pediatra, Médico Anestesiologista e Médico Ginecologista/Obstetra, 

serão considerados como títulos os documentos constantes na tabela a seguir: 
 

ALÍNEA TÍTULO VALOR UNITÁRIO VALOR MÁXIMO 

A 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível 
de Doutorado, na área de atuação escolhida pelo candidato, 
dentre aquelas especificadas nas atribuições do cargo em que se 
inscreveu, acompanhado do histórico escolar. 

4,00 8,00 

B 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível 
de Mestrado, na área de atuação escolhida pelo candidato, 
dentre aquelas especificadas nas atribuições do cargo em que se 
inscreveu, acompanhado do histórico escolar. 

2,50 5,00 

C 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, em nível de 
Especialização, em áreas afins, voltadas para Saúde Pública, 
acompanhado do histórico escolar com carga horária mínima de 
360 horas, onde constam as disciplinas cursadas e a respectiva 
carga horária. 

2,00 4,00 

D 
Tempo de experiência na área de atuação escolhida pelo 
candidato, dentre aquelas especificadas nas atribuições do em 
que se inscreveu. 

0,05 3,00 
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Para cada 30 (trinta) dias trabalhados 0,05 pontos até o máximo 
de 3.00 (três) pontos. 

Total de Pontos 20,00 
 

Art. 9º Todos os documentos referentes à Prova de Títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis frente e verso, 
e AUTENTICADAS em cartório competente. 

 
Art. 10º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Marechal Cândido Rondon, 16 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

 
 

MARCIO ANDREI RAUBER                                                                                  MARCIANE MARIA SPECHT 
                         PREFEITO                                                                                        PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO 
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ANEXO ÚNICO - FORMULÁRIO PARA PROVA DE TÍTULOS 
 

Prezado(a) Candidato(a), 
 
Preencha esse formulário e DENTRO do envelope, acompanhado dos demais documentos para a Prova de Títulos. 
Marque com “X” a coluna do item enviado. 
Os títulos serão conferidos pela banca responsável para pontuação final dos títulos. 

 
Formulários para os cargos: Analista de Sistemas, Analista Técnico, Arquiteto, Assistente Social, Cirurgião Dentista, Enfermeiro, 
Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista, Farmacêutico, Médico Clínico Geral, Nutricionista, Professor Séries/Anos Iniciais, 
Professor de Educação Física, Professor de Educação Infantil, Profissional de Educação Física e Psicólogo. 

 

DADOS PESSOAIS 
 

Nome:_____________________________________________________________________________________________ 
 
Número de Inscrição:_________________________________________________________________________________  
 
Cargo: _____________________________________________________________________________________________ 

 

ENVIADO 
(Preenchimento pelo 

candidato) 
TÍTULO 

PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA 

(Preenchimento pela 
banca) 

PONTUAÇÃO FINAL 
(Preenchimento 

pela banca) 

 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível de 
Doutorado, na área de atuação escolhida pelo candidato, dentre 
aquelas especificadas nas atribuições do cargo em que se inscreveu, 
acompanhado do histórico escolar. 

  

 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível de 
Mestrado, na área de atuação escolhida pelo candidato, dentre 
aquelas especificadas nas atribuições do cargo em que se inscreveu, 
acompanhado do histórico escolar. 

  

 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, em nível de 
Especialização, na área de atuação escolhida pelo candidato, dentre 
aquelas especificadas nas atribuições do em que se inscreveu, 
acompanhado do histórico escolar com carga horária mínima de 360 
horas, onde constam as disciplinas cursadas e a respectiva carga 
horária. 

  

 

Tempo de experiência na área de atuação escolhida pelo candidato, 
dentre aquelas especificadas nas atribuições do cargo em que se 
inscreveu. 
Para cada 30 (trinta) dias trabalhados 0,05 pontos até o máximo de 
3,00 (três) pontos. 

  

Total de Pontos  
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Formulários para os cargos: Médico Auditor, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra, Médico Anestesiologista e Médico 
Ginecologista/Obstetra. 

 

DADOS PESSOAIS 
 

Nome:_____________________________________________________________________________________________ 
 
Número de Inscrição:_________________________________________________________________________________  
 
Cargo: _____________________________________________________________________________________________ 

 

ENVIADO 
(Preenchimento pelo 

candidato) 
TÍTULO 

PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA 

(Preenchimento pela 
banca) 

PONTUAÇÃO FINAL 
(Preenchimento 

pela banca) 

 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível de 
Doutorado, na área de atuação escolhida pelo candidato, dentre 
aquelas especificadas nas atribuições do cargo em que se inscreveu, 
acompanhado do histórico escolar. 

  

 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível de 
Mestrado, na área de atuação escolhida pelo candidato, dentre 
aquelas especificadas nas atribuições do cargo em que se inscreveu, 
acompanhado do histórico escolar. 

  

 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, em nível de 
Especialização, em áreas afins, voltadas para Saúde Pública, 
acompanhado do histórico escolar com carga horária mínima de 360 
horas, onde constam as disciplinas cursadas e a respectiva carga 
horária. 

  

 

Tempo de experiência na área de atuação escolhida pelo candidato, 
dentre aquelas especificadas nas atribuições do cargo em que se 
inscreveu. 
Para cada 30 (trinta) dias trabalhados 0,05 pontos até o máximo de 
3,00 (três) pontos. 

  

Total de Pontos  
 

 
 


